
C A M A R A M U N I C I P A L D E A 

M ACARAU 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

TOMADA DE PREÇOS N° 1206.01/2019 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

À Câmara Municipal de Acaraú/CE 
Comissão Permanente de Licitação 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 1206.01/2019 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: CEP: 
Fone: Fax: 

7o i 
Cr-

Ffâ 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 
1206.01/2019, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
PUBLICIDADE P AR AGERENCI AMENTO, MONITOR AMENTO E ENGAJAMENTO DAS MÍDIAS SOCIAIS 
INSTITUCIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ-CE, conforme especificações em anexos 
do edital, pelo preço global de R$ ( ), com prazo de execução de até 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2019. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
VALOR 
MENSAL 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
ÍR$) 

1 

Prestação de Serviços de Assessoria 
e Consultoria em Publicidade para 
gerenciamento, monitoramento e 
engajamento das mídias sociais 
institucionais da Câmara Municipal 
de Acaraú - CE. 

Mês 07 

Valor da Proposta: (valor por extenso) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos 
de pessoal, custos, demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a 
margem de lucro. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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TOMADA DE PREÇOS N° 1206.01/201? 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

25 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAU, COM 

NAS CONDIÇÕES ABAIXO 
PACTUADAS: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAU - CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida Nicodemos Araújo Lopes, N° 53 - Centro, Acaraú/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o N° 
02.346.843/0001-70, neste ato representada pelo respectivo Presidente, Sr. Edinilton Lima Araújo, 
doravante denominado d e CONTRATANTE, e, do outro lado com endereço à 

inscrita no CPF/CNPJ sob o n° representado (a) por , portador do 
CPF n° , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 1206.01/2019, em conformidade com o que preceitua a Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e 
às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1,1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços n° 1206.01/2019, devidamente 
homologada pelo Presidente da Câmara Municipal de Acaraú, ao fim assinado e a proposta da 
Contratada, tudo parte integrante deste Termo Contratual, independente de transcrição, na Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM PUBLICIDADE PARAGERENCiAMENTO, MONITORAMENTO E ENGAJAMENTO DAS 
MÍDIAS SOCIAIS INSTITUCIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ-CE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$ ( ), f icando o valor mensal de R$ ( ), 
a ser pago de acordo com a necessidade da contratante. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei ns8.666/93 e suas alterações posteriores; 
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das 
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
4.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução d o 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
4.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas devidamente 
atestadas pela Câmara Municipal. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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M ACARAU 
5.1 - Responder pela correção e qual idade dos serviços, ainda que autorizada sua execução 
por terceiros, observadas as normas éticas e técnicas aplicáveis; 
5.2 - Submeter à Assessoria de Comunicação Social da Câmara Municipal de Acaraú os 
trabalhos a serem executados com os respectivos custos, para autorização e aprovação; 
5.3 - Apresentar plano de avaliação dos resultados, planejamento de mídia e definição do 
impacto total desejado e de frequência de veiculação necessária de cada campanha; 
5.4 - Indicar, por escrito, um representante para em seu nome coordenar a execução dos 
serviços, com poderes para deliberar sobre as questões relacionadas com o presente Contrato; 
5.5 - Alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução dos serviços, assumindo 
integral e exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquer ânus trabalhistas e previdenciários; 
5.6 - Responsabilizar-se por qualquer infração ao direito de uso de ideias, métodos ou processos 
legalmente protegidos, respondendo por eventuais indenizações, referentes aos serviços por ela 
prestados ou administrados; 
5.7 - Responder por eventuais danos causados à Contratante e a terceiros, decorrentes de culpa 
ou dolo de seus prepostos na execução de serviços contratados, cumprindo-lhe, quando 
envolvidos terceiros, promover em seu próprio nome e às suas expensas as medidas jurídicas ou 
extrajudiciais necessárias; 
5.8 - Transferir para a Contratante os direitos autorais relativos aos produtos de comunicação e 
outros abrangidos pelo objeto do presente Contrato, inclusive as peças publicitárias, respeitada 
a legislação pertinente; 
5.9 - Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes dos encargos sociais, previdenciários, 
tributários, referentes ao pessoal responsável pela execução dos serviços, despesas com 
deslocamentos, equipamentos e quaisquer outras que incidam sobre o objeto do contrato; 
5.10 - Responsabilizar-se pela execução dos serviços objeto da Licitação, sob a supervisão e 
coordenação da contratante. 
5.11 - Manter agenda junto à Contratada de, pelo menos, 01 vez a c a d a 90 (noventa) dias, com 
jornada mínima de 08 (horas) horas por visita, sem ânus para a contratante durante a execução 
do contrato.. 

6- DA FSICALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 

6.1- A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento 
das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não 
corresponderem a o desejado ou especificado. 
6.1.1- A fiscalização dos serviços será realizada por preposto da Contratante nomeado para essa 
finalidade, o qual terá poderes, entre outros, para registrar em relatório todas as ocorrências, 
deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos serviços e para 
notif icara CONTRATADA, objetivando sua imediata correção. 
6.2- A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, integral e 
exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços. 
6.3- A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo 
de entrega, salvo expressa concordância da CONTRATANTE. 
6.4- A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer execução, 
referente à produção, veiculação ou à distribuição, considerada não aceitável, no todo ou em 
parte, seja refeita ou reparada, nos prazos estipulados pela fiscalização, sem ónus para as 
CONTRATANTES. 
6.5- A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus contratados não a 
desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita e x e c u ç ã o dos serviços contratados. 
6.6- A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente à irregularidade ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato. 
6.7- A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 
fiscalização, durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso 
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à documentação pertinente e aos serviços em execução e atendendo às observações e 
exigências apresentadas pela fiscalização. 
6.8- A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE e ou auditoria 
externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito aos 
serviços prestados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS 

7.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 de Dezembro 
de 2019, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
7.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Câmara Municipal, não serão considerados 
como inadimplemento contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
8.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura até 31 de Dezembro de 
2019, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores. 

CLAUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à Câmara 
Municipal, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação da execução dos serviços; 
9.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de c a d a mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês; 
9.3- Caso a Fatura seja aprovada pela Câmara Municipal, o pagamento será efetuado até o 30° 
(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

10.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da Dotação Orçamentária: 
01.0101.031.0001.2.001 e Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

11.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais 
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base 
no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso 
este seja extinto. 

11.2- O Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
12.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § Is, art. 65, da Lei na 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Câmara poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa: 
b.l) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data da notificação feita pela Contratante; 
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Câmara Municipal, em caso de atraso dos serviços 
superior a 30 (trinta) dias. 
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex-officio" da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto a Câmara Municipal, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial. 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Câmara Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua 
reabilitação. 
e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s) 
eventual (is) subcontratada(s) na prestação dos serviços. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

14.1- A rescisão contratual poderá ser: 
14.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
14.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo 
Presidente da Câmara Municipal, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Câmara Municipal; 
14.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
14.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei 
n° 8666/93 e suas alterações. 
15.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrito 
pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão d e Licitação da Câmara Municipal 
de Acara ú. 
15.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal e encaminhados à Comissão de 
Licitação. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1- Fica eleito o foro da Comarca do Acaraú, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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M ACARAU 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias 
para que possa produzir os efeitos legais. 

Acaraú/CE, de de 2019. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01. 
Nome: 
CPF/MF: 

02. 
Nome: 
CPF/MF: 

Avenida Nicodemos Araújo, N° 53, Centro - CEP: 62580-000- Acaraú-CE 
CNPJ:02.346.843/0001-70 | CGF: 06.920.412-8 - Fone/Fax: (88) 3661-1541 -

E-mail: cmacarau@gmail.com 

mailto:cmacarau@gmail.com


C Â M A R A M U N I C I P A L D E f 

M ACARAU i 

TOMADA DE PREÇOS N° 1206.01/2019 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 
(Artigo. 27, Inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso XXXIII do art. 7s da Constituição Federal). 

DECLARAMOS, para iodos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre com menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho com menores 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. Js. da Constituição Federal e de conformidade 

com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 
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TOMADA DE PREÇOS N° 1206.01/2019 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

, inscrita no CNPJ no , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a.) portador(a) da 
Carteira de Identidade n° e do CPF no DECLARA, 
para fins do disposto no subitem 6.1 do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

{ ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3 o da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3 o da Lei Complementar n° 
123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 
3 o da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa. 

Este formulário deverá ser entregue à Comissão juntamente c o m os envelopes "A" e "B", pelas 
empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006. 
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TOMADA DE PREÇOS N° 1206.01/2019 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE A HABILITAÇÃO 

inscrita no CNPJ n° 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(aj 

portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n° 
DECLARA, para fins do disposto no Edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo llcitatório. Declara ainda estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a 
ocorrência de qualquer evento impeditivo posterior. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS.: Este formulário deverá ser inserido no envelope "A" - DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO. 
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TOMADA DE PREÇOS N° 1206.01/2019 

ANEXO Vil 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: (Nome e qualificação COMPLETA) 

OUTORGADO: (Nome e qualificação COMPLETA) 

PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de 
documentos de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, 
formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso 
interposto e assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel 
cumprimento do presente mandato, com o fim específico de participar da licitação TOMADA DE 
PREÇOS N° 1206.01/2019 promovida pela Câmara Municipal d e Acaraú - CE. 

Obs: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel timbrado 
d a licitante e ass inada por represente legal ou pessoa devidamente autorizada, sendo 
necessário comprovar os poderes do outorgante para fazer a delegação acima. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 
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